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A Comissao de Pregao il

Considerando o recursos interposto pela empresa Udilife Comércio Importacéo e
Exportacaoc Ltda;

Considerando os argumentos apresentados pela requerente, no que diz respeito a
auséncia de certificagdo do INMETRO no produto “Otoscépio Mikatos”,

Considerando que o subitem 6.2.2. do Termo de Referéncia prevé que a empresa
vencedora devera apresentar a Contratante o certificado do produto emitido pelo INMETRO,
quando couber;

Considerando que é de extrema importancia que a Administragdo Publica tenha a garantia
de qualidade dos equipamentos médicos adquiridos;

Considerando que a Comissdo de licitagdo/pregoeiro pode realizar diligéncias para
esclarecer ou complementar informagdes pertinentes a instrucéo processual;

Solicitamos que seja realizado diligéncia junto a empresa M. Carrega Comércio de
Produtos Hospitalares a fim de verificar a certificacdo do INMETRO no produto oferecido, bem
como verificar se 0 mesmo oferece o0 minimo de 05 espéculos reusaveis (reutilizaveis), conforme
solicitado em edital, visto que na ficha técnica do produto, verificado em sitio eletrénico por este

setor, informa que o equipamento oferecido possui apenas 04 espéculos reutilizaveis.

Nova Friburgo, 10 de Junho de 2024
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